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Recurso Inominado n° 0009438-26.2017.8.16.0069
Juizado Especial Cível de Cianorte

GOL LINHAS AÉREAS S/ARecorrente: 
 HOSANA GARCIA GOMES DA SILVARecorrido:

Relator: Marcel Luis Hoffmann

EMENTA: RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO NACIONAL.
RELAÇÃO DE CONSUMO. ATRASO DO VOO DE 7H45MIN. NÃO
OFERECIMENTO DE INFORMAÇÕES E HOSPEDAGEM.
INOBSERVÂNCIA AOS PRECEITOS DA RES 141/10 DA ANAC. FALHA
NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
DESCASO DA COMPANHIA AÉREA REQUERIDA. AUTORA QUE
PERDEU UM DIA DE PREPARAÇÃO PARA A MARATONA NO RIO DE
JANEIRO QUE PARTICIPOU. NÃO DEMONSTRADO FATO MAIS
GRAVOSO DO ATRASO DECORRENTE. DANOS MORAIS
REDUZIDOS DE R$5.000,00 PARA R$ 3.000,00. VALOR COM
SUFICIENTE PODER COMPENSATÓRIO E PROPORCIONAL AO
DANO SOFRIDO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.

1. Como já decidiu o STJ, “Problemas mecânicos são previsíveis,
evitáveis e, ainda que assim não fossem, não configuram fortuito
externo, pois compreendidos nos riscos naturais da atividade de
qualquer empresa aérea riscos do empreendimento. Devem, pois, ser
analisados sob a ótica do fortuito interno, o que não elide a
responsabilidade do fornecedor. As companhias aéreas devem se
cercar de medidas preventivas, a fim de que atrasos e demais

.”transtornos durante o contrato de transporte não mais ocorram
(AREsp 747355, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 4.11.2015).
Tampouco sinistros mecânicos conduzem à excludente de
responsabilidade por “fato de terceiro”, pois se revelam em fortuito
interno, inerente aos riscos da atividade de transporte aéreo
desenvolvida pela recorrente (CC 734 e 737 e CDC 14, §3º). Assim,
correta a apuração em sentença da responsabilidade da empresa
aérea pelos danos havidos.

2. A indenização em danos morais comporta redução de R$ 5.000,00
para R$ 3.000,00, montante este com suficiente poder compensatório
à parte autora e que se revela  mais proporcional ao dano sofrido,



máxime quando não demonstrada circunstância mais gravosa do
fato decorrente, uma vez que conseguiu a reclamante participar da
maratona pretendida. 

3. À exceção da redução operada quanto ao valor indenizatório,  a
sentença recorrida deve ser mantida quanto aos demais
fundamentos que bem se sustentam em face do que alegado no
recurso, na forma como que preceitua o art. 46 da Lei 9.099/95.

4. Sentença parcialmente reformada para reduzir a indenização para
R$ 3.000,00. Recurso conhecido e parcialmente provido.

5. Ante o parcial êxito recursal, condeno a parte recorrente ao
pagamento de honorários de sucumbência de 10% sobre o valor
atualizado da condenação. Custas devidas (Lei Estadual 18.413/14,

 arts. 2º, inc. II e 4º, e Instrução Normativa - CSJEs, art. 18. ).

Ante o exposto, esta 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais resolve, por unanimidade dos
votos, em relação ao recurso de GOL LINHAS AÉREAS S/A, julgar pelo (a) Com Resolução do
Mérito - Provimento em Parte nos exatos termos do voto.

O julgamento foi presidido pelo (a) Juiz (a) Alvaro Rodrigues Junior, sem voto, e dele
participaram os Juízes Marcel Luis Hoffmann (relator), Helder Luis Henrique Taguchi e Marcos
Antonio Frason.

06 de Março de 2018

MARCEL LUIS HOFFMANN

Juiz Relator


